
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA N. OS 

"PROISE O INGRESSO E O TRANSITO 

DE PESSOAS ALHEIAS AS REPARTI-

OES DA MUNICIPALIDADE, -  E D4 

OUTRAS PáOUIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICI I 
PIO DO ESTADO DO PARAN4„:  no uso de suas atribuiçges legais e, 

CONSIDERANDO que ultimamente tem ocorrido' 

fatos deveras desagradáveis nas dependencias desta Prefeitura; 

CONSIDERANDO que tem- havido ingerencias de 

'pessoas estranhas aos serviços administrativos; 

CONSIDERANDO que há um livre trânsito des- 

sas referidas pessoas nas secçoes e departamentos, a fim de 

tratarem de assuntos pessoais; 

CONSIDERANDO que esta praxe tumultua o bom 
andamento dds serviços; 

RESOLVE: 

Proibir terminantemente o ingresso e trán-
sito • de pessoas alheias a esta repartiçgo, pelas diversos'de 

partamentos e secçges, inclusive dos funcionários' de 'outros 
setores. 

Em caso de necessidade funcional, devergo' 

se dirigir aos Chefes de Departamento ou Secçoes, e s6 a con 

vite destes)  poderá a pessoa ingressar no recinto da reparti 

çao.' 

Toda e qualquer certidgo de• interesse 	da 

parte, somente será fornecida mediante requerimento escrito' 

e devidamente protocolado.* 

Fica terminantemente proibido o ingresso I 

pelo páteo de estacionamento desta Prefeitura, dequalquer 

pessoa que nao seja funcionário, assim como estacionamento I 

de veículos salvo por autorizaçgo expressa dos Chefe do Gabi 

nete 'e Diretor Administrativo.. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANA' 

Todas as pessoas que necessitam de infor-

maçoes ou soluçoes de assuntos, deverao se dirigir a Portaria 
onde ser ao convenientemente atendidas .- 

O no atendimento destas determinaçges im-
plicará automaticamente na puniçgo do funcionário que a desa-
catar$ seja qual for a sua categoria, devendo igualmente todos 

os pedidos de informaçges ou ordens que impliquem em tarefas, 
serem dadas por escrito 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA-
RAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARAN41  aos 09 dias do mGs de 
abril de 1.:;974',:l 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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